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Observe os requisitos para viabilizar a substituição eventual: 

 

1. Como requisito geral, o substituto não pode estar impedido no período 

(exemplo: férias, afastamentos, licenças). 

2. Requisitos específicos para cargos de assessoria: 

2.1. No caso de Assessor Técnico de Gabinete I e II, é necessária 

graduação de nível superior em qualquer área; 

2.2. No caso de Assessor Técnico, é necessária graduação em nível 

superior que pode ser específica (consultar a DGP-1 - Seção de 

Cadastro e Controle de Cargos e Funções em caso de dúvidas); 

2.3.  No caso de Assessor Técnico-Procurador, é necessária graduação em 

direito e inscrição ativa na OAB; 

2.4. Para os casos de substituição nos cargos de assessoria, somente são 

permitidos os motivos: férias, licença-prêmio, licença para tratamento de 

saúde, licença-gestante, licença-paternidade e licença adoção. 

3. Requisitos para função de Chefia: 

3.1. O indicado deve ocupar os cargos de Agente da Fiscalização, Agente 

da Fiscalização - Administração ou Agente da Fiscalização - TI;  

3.2. Nas áreas de fiscalização e de informática, também poderá ser 

indicado o servidor ocupante de cargo efetivo de Auxiliar Técnico da 

Fiscalização, ou Auxiliar Técnico da Fiscalização - TI, que comprove a 

conclusão de curso de nível superior, na mesma habilitação exigida para 

provimento, na respectiva área, do cargo de Agente da Fiscalização ou de 

Agente da Fiscalização – TI; 

3.3 Na área administrativa, também poderá ser indicado o servidor 

ocupante de cargo efetivo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, desde que 

comprove a conclusão de curso de nível superior. 
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Legislação aplicada à matéria: 

 

Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, artigos 23 ao 25; 

Lei Complementar nº 1.272, de 14 de setembro de 2015, artigo 12, §3º 

ao 5º; 

Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, artigo 7º, §3º. 

 

Em resumo será necessário: 

 

 Acessar o Ambiente Oficial do SEI!; 

 Iniciar processo do tipo Pessoal: Substituição Eventual; 

 Gerar o documento: Pessoal: Substituição Eventual novo 

(Formulário); 

 Preencher o formulário: Pessoal: Substituição Eventual novo 

(Formulário); 

 A assinatura do Diretor; 

 Enviar o processo para o superior. 

 

Para iniciar o processo no SEI, siga as etapas: 

 

Passo 1: Na tela de controle de processos, clique em Iniciar 

Processo. 

 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/lei-10261-28.10.1968.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar-1272-14.09.2015.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1978/lei.complementar-180-12.05.1978.html
https://www.tce.sp.gov.br/sei
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Passo 2: Clique no ícone:  

 

 

 

Passo 3: Na caixa de pesquisa, digite “sub” e selecione a opção 

“PESSOAL: SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL”. 

 

 

 

Passo 4: Na tela Iniciar Processo, preencha os campos conforme 

figura abaixo, e clique em salvar: 
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Passo 5: Clique no ícone Incluir Documento: 

 

 

Passo 6: Clique no ícone:  
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Passo 7: No campo de pesquisa, digite “sub” e selecione o 

formulário “PESSOAL: Substituição Eventual”: 

 

Passo 8: Na tela Gerar Formulário, preencha os campos conforme 

figura abaixo e clique em Salvar: 

 

Observação: Para os casos de substituição nos cargos de assessoramento, 

somente são permitidos os seguintes motivos, conforme a Lei Complementar 180/78, 

artigo 7º, §3º: férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde, licença-

gestante, licença-paternidade e licença adoção. 
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Passo 9: Solicite a assinatura do formulário ao Diretor Técnico de 

Divisão (ou superior mediato equivalente) responsável pela substituição, 

devendo este assinar conforme figuras abaixo: 

 

 

 

 

Passo 10: Clique em Enviar Processo: 
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Passo 11: Na tela Enviar Processo, selecione a unidade hierárquica 

superior e clique em enviar, conforme figura abaixo: 

 

 

 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à  

Seção de Cadastro e Controle de Cargos e Funções – DGP-1 

(11) 3292-3290 / (11) 3292-3898 

 


